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PAUTA - 26 DE MARÇO DE 2025  
4ª SESSÃO ORDINÁRIA 

I 
T 

 
 Senhora vereadora, senhores vereadores, servidores da casa, público aqui 

presente, aos que nos acompanham pelo canal do YouTube, nossa saudação a Drª Ana 

Laura, assessora jurídica. A todos uma boa noite e sejam todos bem vindos e bem 

vindas a 4ª sessão ordinária. 

 
Passo a palavra ao vice-presidente da casa, o vereador Adalberto Viana, para fazer a 

chamada da Excelentíssima Senhora Vereadora e dos Excelentíssimos Senhores 

Vereadores, e verificar se há quórum suficiente para esta sessão ordinária.  

 
Com a chamada e a verificação de quórum suficiente, declaro aberta com a proteção 

de Deus a 4ª sessão ordinária da Câmara Municipal de Portalegre/RN. 

 
Convido a todos a ficarem de pe , e juntos entoarmos o hino municipal.  

 
 

P 
E 

 
 Solicito aos senhores vereadores e a senhora vereadora  a dispensa da leitura da 

ata da sessa o ordina ria ocorrida em 21 de março de 2025.  

Dispensada! 
 
 Neste expediente, temos os seguintes documentos 

 

 Projeto de Resolução nº 003/2025 

 Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2025 

 
G 
E 

 

 Peço ao vice-presidente da casa, o vereador Adalberto Viana que faça a leitura dos 

documentos. 

 
 Projeto de Resolução Nº 003/2025, que Regulamenta, no âmbito da Câmara 
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Municipal de Portalegre/RN, a concessão de diárias prevista na Lei Municipal nº 593, 

de 21 de março de 2025 e dá outras providências. 

Solicito que faça a entrega aos vereadores e encaminhe  as comissões competentes 

 

 Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2025, que regulamenta a concessão, 

utilização e fornecimento de contas de suprimentos de fundo no âmbito da Câmara 

Municipal de Portalegre/RN e disciplina o uso de cartão de pagamento para essas 

despesas.  

 
O 
D 
 

 
 ORDEM DO DIA 
 
 Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2025, que regulamenta a concessão, 

utilização e fornecimento de contas de suprimentos de fundo no âmbito da Câmara 

Municipal de Portalegre/RN e disciplina o uso de cartão de pagamento para essas 

despesas.  

 
Coloco o Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2025 em discussão. 

 
Coloco o Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2025 em votação 

 
Peço ao vice-presidente da casa, o vereador Adalberto Viana para fazer a chamada 

da votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2025 

  

 

_____________________ por ____ votos o Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2025 que 

regulamenta a concessão, utilização e fornecimento de contas de suprimentos de 

fundo no âmbito da Câmara Municipal de Portalegre/RN e disciplina o uso de cartão 

Vereador votou Vereador votou 
Afrânio Gurgel de Lucena  Cícero Adalberto M. Viana  
Antônia Dornellis de Paiva  José Edson de Paiva  
Antônio Assis de H. Freitas  Márcio Francisco de S. Paiva  
Antônio Klenylson F.  Leite  Paulo Andreaso de Lucena  
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de pagamento para essas despesas.  

C 
F 

 
 Faculto a Palavra aos excelentíssimos senhores vereadores.  
 
 Agradeço a presença de vossas excelências, aos servidores do legislativo, aos 

presentes, aos que nos acompanham pelo canal da câmara no YouTube, com a proteção de 

Deus, declaro encerrada a sessão. A todos uma ótima noite. 

 
 

____________________________________________ 
José Adalberto Nunes Rêgo 

Presidente 
 

Ca mara Municipal de Portalegre, Estado do Rio Grande do Norte 
Pala cio Vereadora Maria de Fa tima de Lucena 

Sala das Sesso es Vereador Antonio Cosme Damia o, aos 26 dias do me s de março de 2025. 
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